[bookmark: _Hlk49428576]PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 215/2021
Processo nº.: 080/2021
Adesão nº.: 002/2021	
[bookmark: _Hlk49428621]Objeto Contratual: A aquisição de parques infantis colorido em madeira plástica, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 005/2020 e seus anexos, Ata de Registro de Preços nº 006/2020, realizados pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba - CISPAR.
	 
[bookmark: _Hlk60833993][bookmark: _Hlk60837691]O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, e do outro lado, a empresa KRENKE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 80.125.305/0001-69, situada na Rua Rodolfo Tepasse, nº 250, Bairro Imigrantes, GUARAMIRIM/SC, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). NELSON KREHNKE, inscrito no CPF nº. 382.152.509-63, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Tepasse, nº. 117, bairro Imigrantes, Guaramirim/SC, denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o Segundo Termo Aditivo ao CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 215/2021, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 080/2021, na modalidade Adesão nº. 002/2021, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1 O presente termo aditivo ao contrato é firmado com fundamento no art. 57, § 1o, inciso II e IV da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁÚSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, referente ao contrato original, com o acréscimo de 1 (uma) unidade do item 002 - Parque Infantil Colorido em Madeira Plástica. Representado pelo acréscimo do porcentual de 25% no item 002 do contrato original, não ultrapassando o permitido por lei. O presente acréscimo está descrito conforme tabela abaixo:

	Item
	Descrição
	Quantidade Anterior
	Quantidade Aditada
	Quantidade Atualizada
	Valor Unitário
	Valor Anterior
	Valor Atualizado

	00002
	Parque Infantil colorido em madeira plástica – contendo: estrutura principal confeccionada em coluna
	4
	1
	5
	R$36.800,00
	R$147.200,00
	184.000,00

	Total do Item Após Aditivo: R$184.00,00



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES
3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.


CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste Termo Aditivo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário-MG, 05 de outubro de 2021.



	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal
	


NILDA MARIA DE SOUSA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo








KRENKE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA
Nelson Krehnke


TESTEMUNHAS: 
I - _____________________________________________________
Lara da Silva Pereira - CPF: 081.886.346-38

II - _____________________________________________________
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